
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA
SECRETARIA MUMCIAL DE GOYERNO

GABINETE DO PREFEMO

Ofício n'í.006/2023

Mococa, 27 de outubro de 2023

ÜÀMARA MUNICIPA
- MO cocA -

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,
J1l á4123

Encaminhamos em anexo o projeto de lei em epígrafe, cuja matéria versâ sobre a
necessidade da adequaçáo das dotaçóes orçamentárias, relativas à Lei no 5.09912022 -
Orçamento Anual, para adequações necessárias nas despesas orçamentárias

O projeto de lei autoriza a abertura de crédito especial, com a despesa orçamentária
correspondente, em razão do repasse do Governo Federal, Portaria GM/MS n" 1.386 de 28 de
setembro de 2023.

O objeto é o incentivo financeiro do Programa de Qualificação das Ações de Vigilância
em Saúde.

PROT OGOLO
RO DATA

Conclusa a presente explanação, solicitamos de Vossas Excelências a boa acolhida da
presente matéria, a qual pedimos qúe tramite em REGIME DE URGÊNCIA, e nos termos do
Artigo 39, da Lei Orgânica do Município, em virtude da relevância da matéria, por conter
ações que agregam valores, proporcionando uma melhor qualidade de vida aos nossos
munícipes.

Na oportunidade, apresentamos no ensejo nossos sinceros votos de estima e respeito

Atenciosamente,

EDUARDO RI EIRO BARISON
Prefeito unicipal

RUBRICA

@

Excelentíssimo Senhor
GUILHERi'E DE SOUZA GOMES
Presidente da Càmara Municipal de
Mococa - SP

á,





PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA
SECRETARIA MUNICIAL DE GOVERNO

GABINETE DO PREFEITO

DE LEI NO D DE OUÍUBRO

"Autoriza a abeÉurâ de crédito adicional especial e dá
outras providências."

EDUARDO RIBEIRO BARISON, Prefeito Municipal de Mococa,
Estado de São Paulo,

FAçO SABER que, a Câmara Municipal de Mococa, em
sessão ordinária realizada no dia lJ de ç*út i+- de 2023,
aprovou o Projeto de Lei l lú /2023de autoria do Prefeito
Municipal de Mococa, Sr. Eduardo Ribeiro Barison e eu
sanciono e promulgo a seguinte LEI:

Art. 20 - O valor do Crédito Adicional aberto no artigo 1o desta Lei será coberto com
o recurso financeiro oriundo de crédito especial.

Art. 3o - Para cumprimento do disposto nesta Lei, O Poder Executivo fica
autorizado a compatibilizar o Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias às alteraçôes
ora implementadas.

AÉ. 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA, 27 DE OUTUBRO DE2023.

BEIEDUARDO
Prefe Municipal

N

Art.1o - Fica o Poder Executivo Municipal de Mococa, Estado de São Paulo,

autorizado a abrir Crédito Adicional Especial no orçamento do exercício financeiro de 2023, no

valor de R$ í34.079,73 (cento e trinta e quatro mil setenta e nove reais e setenta e três centavos),
observadas as seguintes classificações institucional, funcional programática e econômica:

O9.OO. S.M DE SAÚDE
09.05 - VGIúNCA EM SAÚDE
10.305.0079.2027 - VlGlúNCIA EPIDEMIOLÓGICA
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (Ficha 314)..'.."..' R$ 134.079'73

FONTE DE RECURSO: 05 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados
CÓDIGO DE APLICAÇÃo: 3030003 - Assistência Financeira Complementar aos Estados
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PREFETTURA MUNICIPAL DE M(rcOCA
SECRETARIA MI,INICIPÀI DE SAÚDE

Ofioio no 3*4t2023
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Mococa, 26 de Oüh.6Ío de 2023
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Câmara MuniciPal de Mococa-- 

Éooen LEGlsLATlvo

Presidente
GOMESSOUZÂGUILHE RME DÉ

DESPACHo

APROVADO
30110t2023

de urgência
matéria que

EMENTA

ES ifica

regime
para

Requer
Especial

Número

nlG
Data

30/1012023

Rubrica

&

PROTOCO LO

REQUERIMENTO No 
r.fiTzozl.

Os Vereadores que subscrevem' dentro das disposiçÕes Regimentais e

apósamanifestaçãodoNobre.Plenário,tendoemvistaafinalidadedapropositura.
requerem regime de Urgência Especial para a seguinte matéria:

1. PROJETO DE LEI N' 108/2023, de autoria do Vereador Nilton César Greghi -
Denomina de Paschoal Salvador Miranda a "Area lnstitucional ll" do

loteamento Jardim Zezrnho Pereira Lima.

2. PROJETO DE LEI No 110Í2023, de autoria do Vereador Paulo césar
Rodrigues dos santos - Denomina de Richard Luiz Batista o "sistema de

Lazer l" do loteamento Jardim Zezinho Pereira Lima.

3. PROJETO DE LEI No í03/2023, de autoria do Prefeito Municipal Eduardo

Ribbiro Berison - Autoriza a abertuÍa de crédito adicional suplementar, e dá

outras providências.

4 PROJETO DE LEI No 104/2023, de autoria do Prefeito Municipal Eduardo

Ribeiro Barison - Autoriza a abertura de crédito adicional especial, e dá outras

providências.

5. PROJETO DE LEI No 10512023, de autoía do Prefeito Municipal Eduardo

Ribeiro Barison -Autoriza a abertura de crédito adicional especial, e dá outras
providências.

6. PROJETO DE LEI No 106/2023, de autoria do Prefeito Municipal Eduardo

Ribeiro Barison -Autoriza a abertura de crédito adicional especial, e dá outras
providências.

7. PROJETO DE LEI No 109/2023, de autoria do Prefeito Municip I Eduardo
Ribeiro Barison - Autoriza a abertura de crédito adicional suple
outres providências.

ntar, e dá
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Votas Favarávei,

Votoa Contârias :
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Câmera MuniciPal de
PODER LEGISLAT

vorAçÃo NOMINAL

SESSÂO
DATA
HORÁRIO

OUORUM
MATÉRIA
TURNO
PROTOCOLO

^BsrÊriÇÀo
AUSENTÉcot{ÍR^Rlor^vot^vEL

VOTOS

VEREADORES

{-ADRIANA BATISTA DA SIí-
(/-ADRIANA PERIANEZ RU

2- YBRA§ILINOANTONIO D RAES

CCLAYTON DIVINO BOCH

xELI§ÂNGELA MAZIERO

Lb- GUILHERME GOMES

C7- JOSÉ ANTÔNIO SOUSA -ZÉ.CIA COBRA

YJOSÉ ROBERTO PEREIRA - BOB8-
EGHI - PROFESSORNILTON C SAR GR

BATATA

vSAR RODRIGUÉS DO

- PAULO DO
SANTOSPAULO C

oí0-

(-,AULO SÉRGIO MIQUELIN't 1-

ü12- PRISCILA GONçALVES

L13-
SELIAPAREC DA FAUSTINO

BATISTUTI '
RO

LTHIAGO JOSÉ COLPANI14-

15-
VALDIRENE DONIZETI DA SILVA
MIRANDA

I

F(

I

FS

: Ç\



GâmaralrÂuniciPat de \Âococa

PODER LEGISLATIVO

GUILHERME DE SOUZA GOMES

DESPACHO

Presidente

APROVADO
31fi012023

Requer convocaÉo
Extraordinária Para

de Sessão
deliberaçáo de

matêrias UE

Número

1fl +

Data "rl
Rubri

3

PROTOCOLO

REQUERIMENTO NO 6?qI2OZS.

Os \lêrêadores que subscrevem, dentro das disposiç@s Regimentais e

após a manifestaÉo do Nobre Plenário, tendo em vista a Íinalidade da propositura,

,&r"r", convocaçlo de Sessão Extraordinária para as seguintes matérias:

l..PROJETO DE LEI No 103/2023, de autoria do Prefeito Municipal Eduardo

Ribeiro Barison - Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, e dá

outras providências.

2. PROJETO DE LEI No fi412023, de autoria do Prefeito Municipal Eduardo

Ribeiro Barison *Autoriza a abertura de crédito adicional especial, e dá outras

providências.

3. pROJETO O§ 1gf No 105/2023, de autoria do Prefeito Municipal Eduardo

Ribeiro Barisür -Autoriza a abertura de crédito adicional especial, e dá outras

providências.

4. PROJETO DE LEI No 106/2023, de autoria do Prefeito Municipal Eduardo

Ribeiro Barison -Autoriza a abertura de crédito adicional especial, e dá outras

pnrvidências.
5. PROJETO DE LEI N' 109/2023, de autoria do Prefeito Municipal pduardo

Ribeiro Barison - Autoriza a abertura de crédito adicional suplemen ,edá
oukas providências.

,--€feàeao R ro da Silva, 30 de outubro de 20

/glua-ü-

{_)

30t1012023
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Càmara MuniciPat de Mococa

PODER LEGISLATIVO

voTAçÃo NOi,llNAL

âEssÁo oRorNÁRtA -,I8' LEGISLATURA PÉRIODÔ
§ESSAO
DATÂ
HoRÀRIO
OUORUM
MAÍÊRIA
TURNO
PRorocoLo

OUTUBR oÉ2023
34.
30 DE
19 HORAS
MAIORIA UTA. IA

:RE UERI E
ll NrCO

t2

RE8VLYÀEô

Votos Fevoráveia

Votot Contíários

Aus€nteà

AbÉtênçõ68

Total

VEREADORES

OS

oADRIANA BATISTA DA SILVA
1-

CADRIANA PERIANEZ RUIZ
2- YSRAEMoN DEoTAN oNoS IBRA

CIáYTON DIVINO BOCH
4-

EUSANGELA MAZIEROI

CGUILHERME GOMESo-
cRABCODAzÊ.SAUIJN JoôANToJ É.S7-

B BoRAÉP ERoTROBERÉSoJt_

C
BATATA

ESSORi- pnorAR GREGHSNILTON
9-

§eNrosRIGUES DOSPAULO C SAR ROD

- PAULO DO Ão
.í n_

PAULO SÉRGIO MIQUELIN
11-

PRISCILA GONÇALVES12-

LUSÍINOECIDA FAROSEL IAPAR
BAÍISTUTI13-

CTI1IAGO JOSÉ COLPANI
14-

úVALDIREN
MIRANDA

I DA SILVANIZETEDO{<
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Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISLATIVO

PROCESSO N" 230/2023

PROJETO DE LEI N' 106/2023

REGTME DE TRAMITIÇÃo: uRcÊucH ESPECIAL

Nos termos do art. 177, do Regimento

Intemo da Câmara Municipal, nomeio como relator(a) especial o(a)

vereador(a)

Plenário Venerando Ribeiro da Silva, outubro de2023.

GUILHE D SOUZA GOMES
enteP

i

EdiÍicio "Dra. Estheí de Figueiredo Fenaz'
Praçe Mârechâl Oeodoro, 26 - Centro - CEP: 13.73G047 - Mococâ/§P

Teleíone (19) 365&0002 - wurw.mococa.sp.leg br

DESPACHO

I



PODER LEGISI-ATIVO

RELATOR(A) ESPECIAL

REFERÊNCIA :- PROJETO DE LEI N" 106/2023

INTERESSADO :- Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison

ASSUNTO

RELATOR(A)
ESPECIAL -TÀ,v0"^14 $*yll^rL

lr,

Plenrírio Venerando fubeiro da Silva, 30 de outubro de 2023 '

L ^94a4-ro 1-
Relator(a) I

PROCESSO N" 153/2023

Edificio "Ora de Fig Ferra!
rechal Deodoro, 26 - Cantro - CEP: 13.73t!"047 * Mooosa/gPPraça Ma
Telefonê (1 9) 365ô0002 - ursrw.mocoes.sp.lÔg'bí

Câmara Municipal de Mococa

:- Autoriza a abertura de crédito adicional especial,

e dá outras providências.

Como relator{a) especial da presente matéria, após

gstudos, chego a conclusão que a propositura tem plena procedência quanto

ao aspecto Constitucional, Legal e Regimental, e estando meritoriamente

embasada, resolvo acolhê-la na forma como estrí rediglda, oxarando paroGÊr

FAVORÁVEL, à sua aprovação.

I
'



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISIATTVO

voTACÃO NOMINAL

:+" sESSÃo onorNÁrua 18" LEGISLATIIRA - 3" pERioDo

30110t2023
19H00

spssÃo
DATA
uonÁnro
QUORUM
uerÉpua
TURNO
PROCESSO

MAIORIA ABSOLUTA
PROJETO DE LEI N' 106/2023
I" DISCUSSAO

VOTOS

VEREADORES

1 ADRIANA BATISTA DA SILVA U
1 ADRIANA PERIANEZ RUIZ (ADRIANA DO

PAULINHO)
c

3- BRASILINO ANTONIO DE MORAES c
4- CLAYTON DIVINO BOCH

rttsÂNcer-a ulzrrno V
6- GUILHERME GOMES o
7- rosÉ aNrôNro sousA (zÉ oe coÉne) o
8- rosÉ Rosrnro PERETRA (BoB)

o9- NILTON CESAR GREGHI (PROFESSOR BATATA)

10- PAULo cÉsan noorucuEs Dos sANTos

r»oçÃot
oll- PAULO SERGIO MIQUELIN

t2- PRISCILA GONÇALVES

ROSELI APARECIDA FAUSTINO BATISTUTI o
l4- THIAGO JOSE COLPANI

o15- VALDIRENE DONIZETI DA SILVA MIRANDA

TOTAL

III

IIIIIIIIIII

ffi

Edificio "DÍa. Esther dê Figueiredo FeÍraz'
Praça MaÍêdlal Dêodoro, 26 - CentÍo - CEP: í3.7«HX7 - Mococa/SP
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l- ADRIANA BATISTA DA SILVA
,K

')_ ADRIANA PERIANEZ RIJIZ (ADRIANA DO

PAULINHO) o
CBRASILINO ANTONIO DE MORAES

O4- CLAYTON DIVINO BOCH

5 ELISANGELA MAZIERO ><
oGUILHERME GOMES

7 JOSE ANTONIO SOLTSA (ZEDA COBRA)

8- JOSE ROBERTO PEREIRA (BOB) o
NTLTON CESAR GREGHT (PROFES§OII E4I4I4)

Í
l0- PAULO CESARRODRIGUES DOS SANTOS
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UI l- PAULO SERGIO MIQUELIN xt2- PRISCILA GONÇALVES
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Câmara Municipal de Mococa
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AUTOGRAFO N" 135/2023
PROJETO DE LEI N' 10612023

"Auloriza a abertura de crédito adicional especial, e dá

outras providências ".

Art. l' Fica o Poder Executivo Municipal de Mococa, Estâdo de São Paulo, autorizado a

abrir Crédito Adicional Especial no orçamento do exercício financeiro de 2023, no valor

de R$ I 34.079,73 (cento e trinta e quatro mil setenta e nove reais e setenta e três centavos),

observadas as seguintes classificações institucional, funcional programática e econômica:

O9.OO. S.M DE SAÚDE

09.05. VIGILÂNCIA EM SAÚDE
,10.305.0079.2027 

- VICILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (Ficha 314).......... R$

134.079,73

FONTE DE RECURSO: 05 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados

CODIGO DE APLICAÇÃO: 3030003 - Assistência Financeira Complementar aos

Estados

fut. 2' O valor do Crédito Adicional aberto no artigo l" desta Lei será coberto com o

recurso financeiro oriundo de crédito especial.

Art. 3" Para cumprimento do disposto nesta Lei, O Poder Executivo fica autorizado a

compatibilizar o Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamenüírias às alterações ora

implementadas.

EdiÍicio Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"
PrâÇâ Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP

Telefone (19) 3656-0002 - w.vw Ínô. so.leq br



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISI-ATIVO

AUTOGRAFO N" 135/2 023
PROJETO DE LEI N" 10612023

Art.4o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Mococa, 3l de outubro de 2023.

GUTLHERME DE souzA ãli;Ê;,i: i"JHi;l'u''o'
GOMES:15836936889 GoMEs:1s836e3688e

Dados: 2023.1 0.31'l 5:10:58 -03'00'

GUILHERME DE SOUZA GOMES

Presidente

PAULOSERGTO â:il1r,.,3ii?:lâ.'r-., ADRTANA fi:lã11À,_"j"Jfri^rl.:?,j"
Mf QUELIN:18/§ t ttQurrtru, t azoarzaaos PERIANEZ RUlz:254463e2884

8328869 ?;,!}#'.r?3" Rltz:254463e244+ ii.i!':,'0jl,ji,"
PAULO SÉRGIO MIQUELIN ADRIANA PERIANEZ RUIZ

l" Secretário 2'Secretária
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